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Ofício Circular 170120'|.8 - cEPLAN/SUPER

Brasília,29 de novembro de 2018

Aos
Presidêntes ê Supêrintendentes das Unidades Estaduais do SESGOOp

Assunto: Resolução 182212018

Prezados(as) Senhores(as),

lnformamos que no dia 26 de novembro de 2018, o Conselho Nacional, em sua

1 114 Reunião Ordinária, aprovou a Resolução 182212018 que lrata da Proposta Orçamentária

da Unidade Nacional do SESCOOP e a consolidação da proposta orçâmentária global do

SESCOOP para o ano de 2019.

Assim, disponibilizamos em anexo a Resolução para conhecimento, lembrando

que a mesma deverá ser publicada no site da Unidade Estadual, no /,nk da transparência.
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Permanecemos à disposiÉo para esclarecimentos de eventuais dúvidas por

meio da equipe técnica da Gerência de Planejamento.

Atenciosamente,
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REsoLuÇÃo No ís2z2oíB- coNsELHo NActoNAL Do sEsc(x)p

Dispõe sobre a aprovaÉo da proposta

orçamentária da Unidadê Nacional do SESCOOP,
e aprovação da consolidaÉo da proposta

orçamentária global do SESCOOP para o ano de
2019.

AÍt í" - Fica aprovada a proposta orçamentária da Unidadê NacionaÍ do
SESCOOP para o ano de 2019 no valor de R$ 96.91í.2S5,75 (novênta c reir milhões,
noyocentos e onze mll, duzGntos e novênta € cinco treis o sotônta ê cinco
centavos).

AÍL ? - Para a consolidação da proposta orçamentária das Unidados Estaduais
do SESCOOP, para o exêrcÍcio de 2019, registra-se que, além do valor aprovâdo no art.
1o, foram aprovados pelos rêsp€ctivos Conselhos Administrativos Estaduais, os seguintes
valores individualizados:

l- SESCOOPTAC: R$ 2.825.539,00 (Dois milhões, oitocêntos € ünte e cinco mil,
quinhentos e trinta e nove reâis);

lV - SESCOOP/AP: R$ 1.880.511,00 (Um milhão, oitocêntos e oitênta mil,
quinhentos e ome reais);

V - SESCOOP/BA: R$ 14.729.283,00 (Quatorze milhóes, set€centos ê vinte eilnove mil, duzentos e o reais);
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O Presidêntê do Conselho Nacional do Serviço Nacional de Apr€ndizagem do
Coop€rativismo - SESCOOP, no uso da competência conferida pelo art. 23, inciso lll, de
sou Rêgimento lntemo, com redaÉo dada p€la Resoluçáo no 1690/2018, considerando
ainda os termos da Resolução n.o 1.60712017, toma público que o Conselho Nacional do
SESCOOP, em sua 111' Reunião Ordinária, rcalizade em 26 de novembro de 2018,
aprovou a proposta orçamentária da Unidadê Nacional do SESCOOP ê a consolidaçáo
da proposta orçamentária global do SESCOOP para o ano de 2019, confoÍme dados
ebaixo:

ll - SESCOOP/AL: R$ 5.961.527,00 (Cinco milhõ€s, novecentos e sessênta e um
mil, quinhentos e vinte e sete reaís);

lll - SESCOOP/A : RS 4.311.647,00 (Quatro milhões, trezentos ê onzê mil,

seiscentos e quarentia e sete reais);
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Vlll - SESCOOPTES: R$ 9.295.028,00 (Nove milhões, duzentos e noventa e cinc,o

mil, vinte e oito reais);

lX - SESCOOPTGO: R$ 12-&4Íi.572,00 (Doze milhÕes, oitocgntos e quarenta e
três mil, quinhentos e sEtenta e dois reais);

X - SESCOOPTTA: R$ 2.229.439,00 (Dois milhôês, duzentos e vinte e nove mil,
quatrocentos ê tdnta e nove reais);

Xl - SESCOOPTIG: R$ 31 .869.832,00 (trinta e um milhôes, oitocentos e sessenta
e nove mil, oitocentos e trinta e dois reais);

Xll - SESCOOPTUS: R$ í3.407.24,00 (treze milhõês, quatroc€ntos e sete mil,
duzentos e quarenta e oito reais);

XIV - SESCOOPTPA: R$ 5.078.640,00 (cinco milhões, setenta e oito mil,
seiscentos e quarenta reals);

XV - SESCOOP/PB: R$ 7.O58.278,OO (seto milhôes, cinquenta ê oito mil,
duzentos € setênta ê oito roais);

XVI - SESCOOPTPE: R$ 6.985.505,00 (seis milhóes, novecentos e oitenta e cinco
mil, quinhentos ô cinco reais);

XVll - SESCOOP/PI: R$ 2.319.084,00 (dois milhões, trezentos e dezenove mil,
oitenta e quatro reais);

Xvlll- SESCOOPTPR: R$ 66.138.000,00: (sessenta ê seis milhões, cento e fintia
e oito mil r€ais);

XX - SESCOOP/RN: R$ 4.366.074,00 (quatro milhões, trêzentos e sesse
ssis mil, setentâ e quatro rêais); il
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Vl - SESCOOPICE: R$ 10.859.9í8,00 (Dez milhÕes, oitocenlos e cinquenta ê

nove mil, novecentos e d€zoito reais);

Vll - SESCOOPTDF: R$ 5.530.í13,00 (Cinco milhões, quinhêntos e trinta mil,

cênto ê trezo roais);

Xlll - SESCOOP/ T: R$ 17.765.332,00 (dêzessete milhões, setecentos e
sessenta e cinco mil, trêzsntos e trinta e dois reais);

XIX - SESCOOP/RJ: R$ 12.763.877,O0 (doze milhôes, setgcêntos e sessenta e
três mil, oitocentos e sêtonta e sete reais);



XXI - SESCOOP/RO: R$ 4.967.777,00 (quátro mithões, novecêntos e sêssenta e
sele mil, setecentos e setenta e setê reais);

XXll - SESCOOP/RR: R$ 1.627.030,00 (Um mithão, seiscêntos e vintê e sêtê mit,
trinta reais);

Xxlll - SESCOOP/RS: R$ 77.734.10O,OO (setênta e sete milhóês, setecêntos e
trinta e guatro mil, cem reais);

XXV - SESCOOP/SE: R$ 3.014.174,00 (três milhões, quatoze mil, cento e
setenta e quatro reais);

XXVI - SESCOOP/SP: R$ 84.287.182,18 (oitenta e quatro milhõês, duzentos e
oitenta ê sete mil, cento e oitenta e dois reais e dezoito centavos);

XXVII - SESCOOP/TO: R$ 5.120.000,00 (cinco milhões, cento e vinte mil reais);

ArL 3o - Considerando o disposto nos artigos ío ê 20, fica aprovada a consolidação
da proposta orçamentária das Unidades Estaduais e da Unidade Nacional do SESCOOP,
para o exercício de 2019, no valor global de R$ 553.8E0.005,93 (quinhentos e clnquênta
o tÉs milhõ€s, oitocêntos e oitênta mil, cinco reals e novente e trâ3 centavo3),

Art 40 - Esta Resoluçáo entra em ügor nesta data.
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Presidente

"O presente documento íoi analisado pela ASJUR e guarda
regula.idade em seus aspeclos jurídico§"
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XXIV - SESCOOP/SC: R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões dê rêais);

Brasília, 26 de novembro de 2018.
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